EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO 001.002263.13.0
SELEÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA A VENDA DE CAMAROTES E FRISAS DO CARNAVAL DE PORTO ALEGRE 2014
1 - OBJETO: Tornar pública a Seleção para contratação de leiloeiro oficial para venda de camarotes e frisas do carnaval de porto alegre 2014.

2 - LOCAL DAS INSCRIÇÕES: Administração de Fundos, na Avenida Independência, 453, cidade de Porto Alegre/RS, telefones (51) 3289-8031/8032.

3 - PERÍODO DAS INSCRIÇÕES: de 09 a 18 de dezembro de 2013, no horário das 9h às 11h30 e das 14h às 17h.

4 - SESSÃO DE HABILITAÇÃO: dia 19 de dezembro de 2013, às 10h, na Sala de Reuniões da SMC, na Avenida Independência nº 453.

5 – PUBLICAÇÃO DA HABILITAÇÃO: dia 20 de dezembro de 2013 no Diário Oficial de Porto Alegre.

6 – PERÍODO DE RECURSOS DA HABILITAÇÃO: de 23 a 30 de dezembro de 2013.

7 - SESSÃO E LOCAL DO SORTEIO: Dia 02 de janeiro de 2014, na Avenida Independência, 453, Sala de Reuniões, às 10h, em sessão pública conduzida pelo Coordenador das Manifestações Populares da SMC.

7.1 – O resultado do sorteio será publicado no DOPA do dia 03 de janeiro de 2014.

8 – PERÍODO DE RECURSOS DO SORTEIO: de 06 a 10 de janeiro de 2014.

9 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

9.1 - Poderão participar da presente seleção os LEILOEIROS OFICIAIS

devidamente matriculados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, que tenham realizado, no mínimo, dois leilões na Área da Cultura, mediante comprovação documental e que estejam de acordo com as disposições do Decreto nº 21.981/32.

9.2 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, ou ainda que tenham qualquer sentença judicial condenatória criminal transitada em julgado. 

9.3 - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital.

10 - ENTREGA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO:

10.1 - O envelope com a “Documentação de Habilitação” deverá ser indevassável, hermeticamente fechado e entregue no momento da inscrição, contendo: 

              – Identificação: Nome, número da identidade e do CPF, endereço completo, telefone, e-mail.

              – Documentação relativa ao registro da atividade oficial de leiloeiro perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, devidamente atualizada.

         - Declaração de que o licitante não se acha declarado inidôneo para licitar e contratar com o Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar

com a Administração Municipal (modelo em anexo)

10.2 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em cópia autenticada por cartório competente, ou por publicação em órgão de imprensa oficial, ou em cópia simples acompanhada do respectivo original

10.3 – A documentação será examinada por uma Comissão composta por três (03) funcionários da SMC e o resultado será publicado no DOPA. 

11 - SESSÃO DO SORTEIO:

Em urna específica, serão colocados os nomes dos candidatos habilitados e o Coordenador das Manifestações Populares efetuará o sorteio, na forma da lei.

12 – INFORMAÇÕES GERAIS:
12.1 – O Leiloeiro sorteado será contratado pela SMC, através de Termo de Compromisso, no dia 13 de janeiro de 2014, devendo apresentar os seguintes documentos: Cópia RG e CPF, Comprovante de endereço, Certidão negativa tributos municipais e Certidão negativa tributos trabalhistas.

12.2 – O Leiloeiro contratado deverá respeitar o percentual de comissão de 5% auferida dos arrematantes de todos os bens leiloados que tem base legal no parágrafo único do artigo 24 do Decreto 21.981/32, cujo Leilão de Camarotes e Frisas, para o Carnaval 2014, acontecerá no dia 15 de janeiro de 2014, no 2º andar da Usina do Gasômetro, situada na Avenida João Goulart, nº 551, nesta cidade de Porto Alegre/RS.

12.3 – As informações sobre o presente Edital poderão ser obtidas junto à Coordenação das Manifestações Populares, através dos telefones (51) 3289-8121/8123 e e.mail: mab@smc.prefpoa.com.br

12.4 – O Edital estará disponível também no site da SMC: www2.portoalegre.rs.gov.br/smc

Porto Alegre, 27 de novembro de 2013
ROQUE JACOBY, Secretário Municipal da Cultura

